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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

i. l ''i" 6~6 _ .. +~_"'; __ .lt _u. ·- •. , 
-~~~ ·-~M ,~_,__ ~~ -~·~·-:.;:;.: 

;,stimu a ;,eccit<1 e r"i:l'~a a Despesa do 

Hunic:i'.pio de !Janta Lu~:ia para o hxe~ 
c!cio de 1974• 

C ~!·;-;;"rtfi J4 i..:."'"~ .... .:..-~ :!wücip<d de ,:;unta Luzia decreta e eu !'lanciono a 
segui. ·t;e Lei; 

.. ::r.tigo lí2 - O Orça:.•<mto do :11.m:tc!pio de ·>eic:iti.i J,u2;ia, para 
o ;,;.v;erc!cio Finu .. uccil'O· do 1974, compreendendo, na forma do di$
pcrnto no ar·l;igo 62, da Constituição do l.lrctsil de 1967, as roce,i 
tilS e <lespesae, estima a Heceita em Crf1;3.300.300,oo (t1•ês Ili' 
,.,,·.·11 l•Ões, ;;1 .............. t~r0::-:e1'1tos :nil e t1·e.z0r1tos cruzeJ~ros), e fiz.o. a i.Jen11esa 

em iP.Uül ouuntiae 
~.. ... 

~ .. rt;i2co 2n - ;», ~-teceita elo ~<w1icÍnio de fJc11·ta ,. . .LAJ.ZÍLt.. 
,. 

sera ' 
l" e .::tli ;:~n<l. a ttcÔrdo com. •1 seguinte clc:ssificação por categori;:\S 
eco11Ôrnier.:tS e i~o~1tes: 

t .. •••o•9••eeo•••••••••••••••• 'QQ17e800,00 
>e·~ 't ·. 0""•i'·n ti',,., 
,\..;;"""Q..1. ~ .;.J. _ u\.t ~.\• •E.i.• • .- •."'. • • • • • 
,:tecei ·te:. trimoniul ••••••••••• 
1tisceita .LrlC:l'tt~ tr ia.1. o • • e e e e o e o • e 

}.'X'C;.Y1SfCl:1Ô ~(; c;o:rrent~es. e. o. e 

~{eceit;u.S J)ivorSt:i.So •e•••••• e••• 

145.300,00 
6.000,00 

120.000,00 
2.615.000,00 

131.500,00 
2 - _;_·,.,:._,,_.,- G Ir,.L••••••••••••••••••••••••e• 

l
. .. 
1 "'U'·'· C• ., o ""' ....... .;;<,.":;e.-'. ~'ens HcSvcis e Imóveis 

1L\ru~1~1re1•ê11c.Lc.s ele Go.pi tal ••••• 

.:..~;l,;············ 

io.000,00 
24z..500,oo 

282.500,00 

3.;;oo.::;9Q,Q9 ... ..,. ... ,..~--~·~«~ """'~- .. -, ~·~-. .:~--:-
. rt:igo 3!l - ,, L\ocoi ta do '.mücf pio de .~antct Lu~:ia sei•&. • 

reüli.g1~da nciU.lcntc u1'recadação de tributos, li\1ndos e outras 1\e

c<.lité,s Correntes e do Capi tt:1.l, de acÔrdo com a legislaçíl'.o vi ' 
gcnteiq 

.:,rtigo 40 - i. Despesa do l·l\.mic,pio de St1l.'1.te. Luzia serâ 1"loa-

li~:4~c1a de 
h 

acordo com 
'-1 cpmp .::r1r1u Lt p;rGS(;)lítC 

n ~ i c•c'!i,·· :-,~1, •'\ ~ "" e •.. ., ~:L1 ,1,,ç .. o 
Lei, obedec 

estabelecida no ,_,nexo que 
os seguintes dosdobramontosa 

l -

···········~··················· , . 
-•L,l~G-p(;:C:Ut:-:ria. • •••••"•o- o•••••., e••• o e•• 11o ••e•••• 

• tA • '' i ••" i ,.~SS.:LS ·i.;;11c.:r.a e ;:-l~8il C1.011C a. e•••••••••••• e o• o• e 
·- :- , ' ~ ''t " i inut1s1,;1~1u e t.tomerc o ••••••••••••••••••••••• •• 
· '0·1"·1i:: h•~r.~o<· 
•.t uw .... ~,\,."'~""' ~-··º···--·····G-··················· N " ucaçuo•••••••6••••••••••••••••••••••••••••• 

.... cor1tii1Uli -

711. ~-ilo,oo 
z.5.000,00 

289.200,00 
1!&:ºªº•00 .,, 760 00 
459.630!00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
ESTADO OE MINAS GERAIS 

Go11ti;1uação -

Hab:;.. t.aç ão e PlaJ.1ej arneu"'co UrbzJ.10 º •••••••••• º. • 
RecUl1 SOS ifatU1'1;ais. o o •• o. e. e. o. e e. q o o o G o o o o. o. 

,., -,- • .<-
Sauu.e e .t'.La..ri.eJ an1en"'ºº •••••• º ....... º •• º º ••••••• 
Trar1s por·tes o o o •• o • o •• o o o o o o • D o e •• o •• o o •• o o • o • 

T O TAL •••••••••••••• 
, 

2 - DESPES;\ POR UNIDJ,DL OHÇ;üiliNTi.ItIA 

Orgão I - Câmara HunicipaJ.. 

Gabinete e Secretari& 
A 

da C&oara •••••• º 

1SUBTO'i1I~L ••••••••••• º •• o 

Prgão II - }11-.efei tura i,TunicipuJ. 

Gabinete do Prefeito••••••••••••••••• 
Procuradoria ••••••••••••••••••••••••• 
Departamento de .Administração •••••••• 
Deoartamento de F1azenda. º º"'. º ••••••• • 

• N 

Departa'.ilento de Obras, Viaçao e Ser-
viços Urbanos ••••••••••••••••• º•••••• 
Dooartamento de Educacão e Cultura ••• . , . 
Denartamento de Saude e Dem-Estar 
So.Cial ••••• •••••.••••••••••••••••••• • 
DepartaJi1e11to de TUl"ismo ••• º ....... º ••• º 
E3tlb-Prefeitura de São Be11edito••••••• 

S UB©OTJ~L • •••••• º º • º º • • 

TOT~~L••••••••••••••••• 

911.400,00 
83.300,00 

482.560,00 
133.860,00 

3.300.300 00 
===.o::==.o=~' .L"" 

4.300,00 

4.300,00 

95.680,00 
77.200,00 

653.570,00 
356.120,00 

i.458.750,00 
381.530,00 

97.050,00 
26.280,00 

_ _]-LJ.9.820,00 
3.296.000,00 

3.300.300,00 
-.rtigo 5n - Durante a execução do Orçamento, é o êi-iefe do Ê~ 

cutivo autorizado a abrir créditos suplementares até o limite de 16% -
(C:.ez por cento) do total da Heceita estimada, podendo, para tanto: 

I - utilizar o excesso da arrecadação apurado na forma dos § 
32, do artigo 43, da Lei Federal. n. 4320, de 1'7 de março 
de 1964; 

II - anular, parcial ou totalmente, dotações orçament;árias, 1 

conforme do disposto no item III, do § 12 7 do artigo 43 7 
da Lei Federal n. 4320, de 17 de março de 1964. 

Artigo 6Q - B o Chefe do Executivo autorizado a realizar ope
rnçõos de crédito por antecipação da Hecei ta, p2.ra serem ol.Jrigatória
mente resgatadas dentro do exerc!cio, obedecido o limite previsto na 
Constituição do Brasil de 19670 

ci.rtigo 7fl - Integram e acompanham a presente Lei os .{inexos 
de qi:;e tratam os §§ lll e 2n, do artigo 22, da Lei Federal nQ LJ.320, 
de 17 de março de 1964. 

de 1974, 

1973· 

Artigo 8'1 - Esta Lei entrará'. em v~gor no dia lll de Janeiro 
revogadas as disposmções em contrario. 

Prefeitura Huni~JL:~28 de 

Oswaldo Ferreira 
Prefeito i•funicipaJ... 

Novembro de 


